
 

 

 

 

 

 

VANESSA SAMARA  

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

Dra. Vanessa Samara Ferreira Leandro 

OAB/PB nº 24.411 

(83) 9.9131-7273/ 9.8851- 1409 

 

 

 

                                                                         PROCURAÇÃO  

 

OUTORGANTE: CLEBEVANIO DE MORAIS NÓBREGA, brasileiro, solteiro, 

desempregado, portador do documento RG 2535532 SDS/PB e CPF de nº 

04221061430, residente e domiciliada na Rua Antonio Luiz, 125, Bairro Vitoria,  

cidade de Patos, CEP 58700-000. 

OUTORGADO: Vanessa Samara Ferreira Leandro, brasileira, casada, inscrita na Ordem dos 

Advogados sob o nº 24.411, Paraíba, com Escritório Profissional na Rua Pedro Firmino, 157, 

Edifício Jeová Salomão, sala 001, Centro, Patos/PB, CEP: 58700-000. 

 

 Através do presente instrumento particular de mandato, o OUTORGANTE 

nomeia e constitui como seu procurador o OUTORGADO, concedendo-lhe amplos 

poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato, bem como para o foro 

em geral, e os especiais para transigir, fazer acordo, firmar compromisso, 

substabelecer, renunciar, desistir, reconhecer a procedência do pedido, receber 

intimações, receber e dar quitação, praticar todos os atos perante repartições públicas 

Federais, Estaduais e Municipais, e órgãos da administração pública direta e indireta, 

praticar quaisquer atos perante particulares ou empresas privadas, recorrer a 

quaisquer instâncias e tribunais, podendo atuar em conjunto ou separadamente, 

dando tudo por bom e valioso, conforme estabelecido no artigo 105 do Novo Código 

de Processo Civil. Requer, solicitar, pegar junto ao Hospital Regional Deputado 

Jandhui Carneiro- Regional de Patos-PB, todos os prontuários, atestados, laudos e 

raio x, referentes a minha entrada neste referido instituto de saúde.Receber 

mandados de pagamento ou alvarás no Banco do Brasil, Caixa Econômica 

Federal, ou qualquer outro banco determinado por lei como depositário judicial. 

Patos - Paraíba, 10 de dezembro 2019. 

 

 

 

Num. 27251348 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VANESSA SAMARA FERREIRA LEANDRO - 20/12/2019 18:52:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122018522749000000026302550
Número do documento: 19122018522749000000026302550



 

 

 

 

 

VANESSA SAMARA  

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

Dra. Vanessa Samara Ferreira Leandro 

OAB/PB nº 24.411 

(83) 9.9131-7273/ 9.8851- 1409 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

DECLARANTE: CLEBEVANIO DE MORAIS NÓBREGA, brasileiro, solteiro, 

desempregado, portador do documento RG 2535532 SDS/PB e CPF de nº 

04221061430, residente e domiciliada na Rua Antonio Luiz, 125, Bairro Vitoria,  

cidade de Patos, CEP 58700-000. 

 

DECARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA:Declaramos termos da Lei 

nº. 7.115/83, perante este órgão judiciário, para o fim especial de obter a 

GRATUIDADE DOS ATOS JUDICIAIS, ser pessoa juridicamente pobre nos termos 

do § 4º do artigo 5º da lei nº 1.060/50, não podendo arcar com as despesas e 

encargos processuais sem prejuízo do seu sustento próprio e de sua família, em 

oportuno, assumo a responsabilidade por minhas afirmações tanto de pobreza como 

de residência, sujeitando-me às sanções civis e criminais previstas na legislação 

vigente em caso de falsidade do conteúdo desta declaração 

 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA: Declaro com base na Lei nº 7.115 de 29 de 

março de 1983 que resido no endereço acima identificado. Declaro ainda ser 

conhecedor das sanções cíveis, administrativas e criminais a que estarei sujeito 

caso as informações prestadas não sejam estritamente a verdade 

 

Patos - Paraíba, 10 de dezembro 2019. 
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DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA 

 

 

CLEBEVANIO DE MORAIS NÓBREGA, brasileiro, solteiro, desempregado, portador do 

documento RG 2535532 SDS/PB e CPF de nº 04221061430, residente e domiciliada na 

Rua Antonio Luiz, 125, Bairro Vitoria,  cidade de Patos, CEP 58700-000, Estado da 

Paraíba, DECLARO, para os devidos fins, que sou ISENTO (A) de 

DECLARAÇÃO ANUAL DE IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA, conforme 

regulamento da Receita Federal do Brasil. No ano anterior não obtive rendimentos 

provindos de trabalho assalariado, proventos de aposentadorias, pensões, 

aluguéis ou atividade rural, suficientes para declarar IRPF nesse ano, e não me 

enquadro nos demais casos que obrigam a entrega da Declaração Anual de 

Imposto de Renda  

Sob as penas das Leis Civil e Penal, DECLARO que as afirmações acima 

são a expressão da verdade pelo que me comprometo criminalmente, sabendo 

que declaração falsa é crime (art. 299 do Código Penal) e assumo a 

responsabilidade pelo alegado. 

 

Patos/PB – 12 de dezembro de 2019. 

 

 

 
Assinatura 
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Poder Judiciário da Paraíba

5ª Vara Mista de Patos

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de demanda na qual a parte autora requereu a gratuidade da justiça. Destarte, a fim de viabilizar a
apreciação deste pedido, considerando que o NCPC prevê a possibilidade de redução ou de parcelamento
das custas processuais, intime-se a parte autora para, em :15 (quinze) dias

1. Informar os seguintes dados:
- Profissão:

- Remuneração:

- Estado civil:

- Número de filhos menores de idade ou incapazes:

- Profissão do cônjuge/companheiro(a):

- Remuneração do cônjuge/companheiro(a):

- Empresas das quais é titular:

- Empresas das quais o cônjuge/companheiro(a) é titular:

2. Apresentar a simulação do valor das custas e despesas em relação às quais requer a
gratuidade.
3. Juntar aos autos os seguintes documentos, referentes à parte autora e a eventual

:cônjuge/companheiro(a)
- Comprovantes de renda dos últimos 3 (três) meses (carteira de trabalho, contracheques, etc.);

- Extratos de contas bancárias dos últimos 3 (três) meses;

- Faturas de cartão de crédito dos últimos 3 (três) meses;

- Cópia da última DIRPF ou declaração de isenção assinada de próprio punho; e

- Cópia da última DIRPJ das empresas das quais é titular.

É facultado à parte autora, na mesma petição:

1. Recolher as custas judiciais e despesas processuais, ressaltando que tais verbas poderão lhe ser
reembolsadas pela parte ré na hipótese de procedência dos pedidos formulados na exordial;

2. Requerer redução ou parcelamento (NCPC, art. 98, §§ 5º e 6º); ou

3. Ratificar o pedido de gratuidade da justiça.
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PATOS, 18 de fevereiro de 2020.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

5ª Vara Mista de Patos

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Compulsando os presentes autos, verifico que a parte autora, regularmente intimada, deixou transcorrer
sem manifestação o prazo para a juntada dos documentos necessários à apreciação do pedido da
gratuidade da justiça.

Destarte, diante da não comprovação da insuficiência de recursos para pagar as custas e as
despesas processuais, INDEFIRO o benefício da gratuidade da justiça.

Intime-se a parte autora para tomar conhecimento acerca desta decisão e, em 15 (quinze) dias, efetuar o
pagamento das custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição (NCPC, art. 290).

Decisão publicada com a inserção no sistema PJe.

PATOS, 3 de julho de 2020.

Juiz(a) de Direito
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CERTIDÃO

Certifico que o prazodecorreu  legal sem manifestação da parte autora, intimada conforme expediente abaixo:

 

Decisão (4944488)

CLEBEVANIO DE MEDEIROS NOBREGA
Expedição eletrônica (07/07/2020 08:46:51)
VANESSA SAMARA FERREIRA LEANDRO registrou ciência em 09/07/2020 23:10:07
Prazo: 15 dias

PATOS

6 de novembro de 2020

LYGIA SIBELLE FERREIRA REMIGIO TORRES
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PATOS – 5ª VARA MISTA

 

SENTENÇA

PROCESSO Nº 0808591-83.2019.8.15.0251

 

.Vistos

Trata-se de processo em que houve o indeferimento do benefício da gratuidade da justiça, tendo a parte autora deixado transcorrer
sem manifestação o prazo para o recolhimento das custas judiciais. 

É o relatório. Decido.

No caso dos presentes autos, a parte autora não efetuou o pagamento das custas judiciais devidas, de modo que se impõe a
extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 102, parágrafo único, e 485, inciso X, do NCPC.

Diante do exposto, com fundamento nos artigos 102, parágrafo único, e 485, inciso X, do NCPC, extingo o processo sem
resolução do mérito, por ausência de pagamento das custas judiciais.

Sentença publicada e registrada com a inserção no sistema PJe.

Intime-se a parte autora.

Dispensada a intimação da parte ré, ainda não citada.

,Com o trânsito em julgado  arquive-se.

 

Patos, 6 de novembro de 2020.
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Luiz Gonzaga Pereira de Melo Filho

JUIZ DE DIREITO
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

5ª Vara Mista de Patos 

PROCESSO Nº 0808591-83.2019.8.15.0251

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: CLEBEVANIO DE MEDEIROS NOBREGA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

SEGUE, EM PARTE, TRECHO DA SENTENÇA DE ID Nº 36363595:

Diante do exposto, com fundamento nos artigos 102, parágrafo único, e 485, inciso X, do NCPC, extingo o processo

sem resolução do mérito, por ausência de pagamento das custas judiciais.
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

5ª Vara Mista de Patos 

PROCESSO Nº 0808591-83.2019.8.15.0251

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: CLEBEVANIO DE MEDEIROS NOBREGA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

SEGUE, EM PARTE, TRECHO DA SENTENÇA DE ID Nº 36363595:

Diante do exposto, com fundamento nos artigos 102, parágrafo único, e 485, inciso X, do NCPC, extingo o processo

sem resolução do mérito, por ausência de pagamento das custas judiciais.
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